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“PORTARIA Nº 194, DE 09 DE AGOSTO DE 2017”. 

 
 

LUIZ CARLOS KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO, Superintendente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Itu – ITUPREV, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; e 

 
CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 1.810 de 04 de abril 2016, que 

reorganizou o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS e o Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipal de Itu – ITUPREV e do artigo 87 da Lei Municipal nº 1.175 de 27 de 
maio de 2010, Estatuto dos Servidores Municipais da Estância Turística de Itu. 
 

CONSIDERANDO que, o artigo 86 da Lei Municipal nº 1.175/2010 estabelece que a 
gratificação de função será concedida ao servidor municipal que, além das atribuições normais 
de seu cargo, for designado para exercer encargo que não venha justificar a criação de cargo 
ou função específica no âmbito do serviço público municipal; 

 
CONSIDERANDO que, para os efeitos da gratificação prevista no artigo 86, da 

mencionada lei, considera-se encargo no serviço público municipal a participação do servidor 
como Gestor de Orçamento, consoante alínea “d” do artigo 88 da Lei Municipal nº 1.175/2010. 

 
R E S O L V E:  
 
I – NOMEAR o servidor público, SR. DENEVAL RODRIGUES, para exercer a 

função de Gestor de Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Itu – ITUPREV e conceder a Gratificação prevista na alínea “d” do artigo 88 da Lei Municipal 
nº 1.175/2010, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente. 

 
II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITU – 

ITUPREV 
 

Em 09 de agosto de 2017 
 
 
 
 

LUIZ CARLOS KAHTALIAN BRENHA DE CAMARGO  
Superintendente  

 
Registrada nesta data em livro próprio e afixada no local de costume. Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Itu - ITUPREV, em 09 de agosto de 2017. 
 

TERESA CRISTINA DE C. P. E M. PEIXOTO 
Diretora Administrativa  

 


